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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL

Campus Restinga

Portaria CRST/IFRS nº 39, de 6 de março de 2024

 

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS RESTINGA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Campus
Restinga do IFRS nº 228, de 07 de outubro de 2021, considerando o Plano Estratégico de Permanência e Êxito do
IFRS e conforme a Instrução Normativa PROEN nº 011, de 21 de dezembro de 2018, RESOLVE:

 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 18, de 18 de janeiro de 2023.

 

Art. 2º DESIGNAR os membros abaixo relacionados para constituírem a Comissão de Acompanhamento das
Ações de Permanência e Êxito dos Estudantes (CIAAPE) do Campus Restinga do IFRS:

- Camila Camargo Estrazulas, matrícula Siape 3009097, representante da Coordenação de Pesquisa, Pós-
graduação e Inovação;

- Caren Rejane de Freitas Fontella, matrícula Siape 2062159, representante da Coordenação de Extensão; 

- Charlies Uilian de Campos Silva, matrícula Siape 2020020, Coordenação do Curso Técnico Comércio; 

- Daniela Nicoletti Favero, matrícula Siape 3191767, Coordenação do Curso Superior de Licenciatura em Letras -
Português e Espanhol;

- Daniela Sanfelice, matrícula Siape 1867761, Coordenação do Curso Técnico em Agroecologia;

- Diego Romeira Cigaran Chaves, matrícula Siape 2858780, representante do Núcleo de Estudos e Pesquisas em
Gênero e Sexualidade (NEPGS); 

- Elenisse Camacho Mederos Torres, matrícula Siape 2941957, representante da Coordenação de
Desenvolvimento Institucional;

- Gabriella Fraga da Ré, matrícula Siape 1612448, representante da Coordenação de Registros Escolares; 

- Iuri Albandes Cunha Gomes, matrícula Siape 3010746, Coordenação do Curso Técnico em Informática;

- Jessie Ortiz Marimon, matrícula Siape 2337222, representante do Núcleo de Atendimento às Pessoas com
Necessidades Especiais (NAPNE); 

- Luiz Carlos de Almeida Batista Pustiglione, matrícula Siape 1958571, Coordenação do Curso Superior de
Tecnologia em Gestão Desportiva e de Lazer; 

- Mário Augusto Correia San Segundo, matrícula Siape 2018190, Direção de Ensino; 

- Matheus Perin, matrícula Siape 3085621, Coordenação do Curso Superior de Tecnologia em Eletrônica
Industrial; 
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- Nilson Varella Rübenich, matrícula Siape 3210057, Coordenação do Curso Superior de Tecnologia em Processos
Gerenciais;

- Roben Castagna Lunardi, matrícula Siape 1870459, Coordenação do Curso Superior de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas;

- Rodrigo Wol� Porto, matrícula Siape 1010666, Coordenação do Curso Técnico em Eletrônica;

- Sérgio Gambarra da Silva, matrícula Siape 1810561, Coordenação de Assistência Estudantil;

- Tatiana Teixeira Silveira, matrícula Siape 1443578, Coordenação do Curso Técnico em Lazer;

- Thais Teixeira da Silva, matrícula Siape 1647588, representante do Núcleo de Estudos Afro-brasileiros e
Indígenas; 

- Tiago Bassani Rech, matrícula Siape 1766400, Coordenação do Curso Técnico em Guia de Turismo; 

- Tiane Pacheco Lovatel, matrícula Siape 1811365, representante da Orientação Estudantil; e

- Viviane Baltazar Rodrigues, matrícula 10150072, representante de organização estudantil de nível superior.

 

Art. 3º Designar o servidor Roben Castagna Lunardi reconduzido como presidente desta comissão, com mandato
de 2 (dois anos) a contar de 29 de novembro de 2023, encerrando-se em 29 de novembro de 2025, conforme
estabelece o parágrafo único do art. 4º da Instrução Normativa PROEN/IFRS nº 11, de 21 de dezembro de 2018.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data.

 

Diretora-Geral Substituta do Campus Restinga do IFRS

 

THAIS TEIXEIRA DA SILVA

Documento assinado eletronicamente por THAIS TEIXEIRA DA SILVA, Diretor(a) Substituto, em 06/03/2024, às
15:03,

conforme horário o�cial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

A autenticidade deste documento poderá ser veri�cada acessando o link:

https://boletim.sigepe.gov.br/publicacao/detalhar/249251
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